
ESTADO DO CEARÁ 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

GABINETE DO CONSELHEIRO JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR

PROCESSO N”.: 2016.ICA.APO.15538/16
ENTIDADE: Prefeitura Municipal de ICAPUÍ
INTERESSADO(A): MARIA DE FÁTIMA DA COSTA
NATUREZA: Aposentadoria Por Idade Com Proventos Proporcionais
RELATOR: Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior

ACÓRDÃO N°. x2£J^/2017

EMENTA;

• Aposentadoria Por Idade Com Proventos Proporcionais;
• Parecer Ministerial opinando pela LEGALIDADE E REGISTRO da 
Aposentadoria;
• Decisão da 2^ Câmara do TCE pelo deferimento do REGISTRO do 
Ato de Aposentadoria n. 018/2017, com proventos mensais de R$ 
970,80.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Aposentadoria Por Idade 

Com Proventos Proporcionais de interesse do(a) Sr.(a). MARIA DE FÁTIMA DA 

COSTA, ocupante do cargo de Auxiliar de Gestão Pública I - Classe A - Ref. 6, 

com lotação na Secretaria de Saúde e Saneamento do Município de ICAPUÍ, 

ACORDAM os membros da 2^ Câmara do Tribunal de Contas do Estado, por 

unanimidade de votos, apreciarem a legalidade do Ato de Aposentadoria n. 

018/2017 (fls. 152/153), datado de 01/06/2017, em favor do(a) servidor(a) acima 

indicado(a), com proventos mensais de R$ 970,80 (Novecentos e Setenta Reais, 

Oitenta Centavos), e AUTORIZAR O SEU REGISTRO, nos termos do Relatório e 

Voto.
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Dí

Expedientes necessários.

SALA DAS SESSÕES DA 2’ CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de je 2017.

Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor

Presidente

•——
Conselheiro José Vâldomiro Táyora de Castro Júnior

Relator

Fui presente:

Gleydson Ant^io F^nheiro Alexandre

Procurador de Contas do Ministério Público Especial Junto ao TCE/CE
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